
ATA DA 9ª  SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRUPIARA, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, REALIZADA NO DIA 07/08/2023.

Ata da 9ª Reunião Ordinária da terceira sessão legislativa realizada no dia 07/08/2023

às 17:30 horas, na rua Rivalino José da Rocha número 04. A presidente senhora Ronia

Camilla em nome de Deus e do povo de Grupiara abriu a sessão após a execução do

hino nacional foi feita a leitura da ata da reunião anterior e do oficio recebido nº.

086/2023 (assunto: encaminha declaração de sustentabilidade), enviado pelo Poder

Executivo. O município de Grupiara Minas Gerais, CNPJ 17 8278/0001-27

devidamente representado pelo Sr. Ronaldo José Machado prefeito municipal declara

que o município possui condições orçamentárias para arcar com despesas e meios

que garantam o pleno funcionamento do objeto do contrato de repasse número

939875 2022 incluindo sua operação e manutenção em atendimento à lei número

14116/20520 artigo 83 para fins de atendimento ao a condição suspensiva INMPDG

número 02/2018. Pauta do dia: Apresentação e votação de indicação nº 015/2023.

Autoria vereadora Maria Izabel Bernardes (disponibilização de um veículo para

manutenção das estradas rurais do município bem como manter os maquinários para

tal finalidade sempre em boas condições e disponíveis para manutenção das estradas.

A indicação foi aprovada por unanimidade de votos. Apresentação e votação de

requerimento nº.006/2023. Autoria Rogério Honorato Machado (Limpeza das

margens da represa que cerca o município). Aprovado por unanimidade de votos. A

seguir a presidente agradeceu a presença de todos pedindo que se lavrasse a

presente ata que após lida e achada conforme será assinada. Grupiara 07 de agosto

de 2023.

Ronia Camilla Rodrigues Cunha Meireles – Presidente.

Edna Rosa Rodrigues – Secretaria.
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